PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 995/2018
“Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano e dá outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:

Art. 1º - As alíneas b, c e d do inciso II, art. 171 da Resolução 369/2009, passam a ser consequentemente as alíneas e, f e g   do inciso I do mesmo artigo.
Art. 2º - As alíneas e, f e g do inciso II do referido artigo, passam a ser consequentemente b, c e d do inciso ao quer refere esse artigo.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 22 de fevereiro de 2018.
Luciano Lugão da Silva


Presidente

Antônio José Francisquini                                   Carmem Rodrigues de Souza Paiva

      1º Vice-Presidente                                                       2° Vice-Presidente

Geraldo Cristiano Alves Valentim                                      Eneias José dos Reis

             1° Secretário                                                                     2º Secretário
JUSTIFICAÇÃO:

Trata-se de Proposta de Resolução para alterar o Regimento Interno desta Edilidade para que então, haja mudança em relação à data das eleições da mesa.

Em verdade, como pudemos perceber neste ano, inclusive através de comunicação oficial do setor responsável, as eleições no dia 20 de dezembro, associada ao recesso parlamentar, bem como o retorno do Presidente eleito sem uma transição é prática que em nada contribuiu para as suas atribuições previstas no regimento em relação à estrutura dos trabalhos da Câmara na seara física e administrativa conforme vai nos incisos XI, XIII, XIV do artigo 30.

A título de exemplo, ao iniciar esta Sessão Legislativa, verificou-se carência de vários itens básicos de consume e serviço, tais como água, canetas, material de limpeza, limites de cópias para xerox, contratos em andamento e demais questões que, se houvesse tempo maior de conhecimento seriam possivelmente resolvidas sem maiores impactos.

Some-se à insto, que permaneceram inalteradas as demais regras regimentais de procedimento.

Pelo exposto, requeremos aprovação da proposição.


